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IV

DA ACUMULACÃO

CAPITULO XII DO TITULO II

EST E  im portante capítudo m e parece intei
ram ente deslocado.

A acumulação não é direito  ou vantagem  e, 
dessa forma, nada justifica a inclusão do capítulo 
que rege a espécie no T ítulo especialmente des
tinado a direitos e vantagens.

A explicação talvez se encontre no faíto de reu
nir o capítulo em foco m atéria heterogênea.

As disposições dos atuais a rts . 209, 210 e 211 
deveriam  ser transplantadas para o Capítulo pró
prio do T ítu lo  III, de vez que fixam norm as proi
bitivas sujeitas a sanções. Pelo mesmo motivo, os 
a rts . 217 e 218 deveriam  ser incluídos no T ítulo
III, em bora com modificações que se impõem e 
serão salientadas. J á  os a rts . 212 e 213 cuidam 
da percepção de vantagens, que não constitui 
acumulação proibida. Sua inclusão torna-se indi
cada entre as Disposições Gerais (C ap . I )  do 
T ítulo I I .

Finalm ente, os a rts . 214, 215 e 216 cogitam da 
nom eação de funcionário para cargo em comissão 
de Estados, Municípios, autarquias, e tc ., e de ou
tras hipóteses análogas, m atéria essa que deveria 
ter m uito m aior desenvolvimento, o que é fàcil
m ente dem onstrado com a  existência de numero
sas instruções do D . A . S . P ., suprindo omissões e 
regulando diversas situações nãó previstas, como 
seria m ister, na  lei.

Note-se que o E statu to  não declarou expressa
m ente que não constitui acumulação o exercício 
de cargo em comissão, cuidado que teve relativa
m ente a algumas vantagens e gratificações (a rti
gos 212 e 2 1 3 ).

Preferiu abordar o assunto, lateralm ente, dis
pondo sôbre os direitos e vantagens que cabem ao 
funcionário nom eado para cargo, em comissão, dos 
Estados, M unicípios e T erritórios. E  porque re
gulou direitos e vantagens, neste artigo e em dois 
outros seguintes, incluídos no Capítulo das acumu
lações, todo o C apítula passou a  constar do T ítulo
I I  —  Direitos e V antagens.

. E ’ de acentuar, porém, que o E statu to  omitiu 
declaração expressa de que o funcionário federal 
pode exercer outro cargo federal em comissão. E  
não dispôs, também, sôbre o exercício de cargos 
idênticos em entidades autárquicas ou paraestatais.

Tudo indicava que, no Capítulo relativo a  no
meações do T ítu lo  I, que regula as form as de 
provimento, deveria ser incluído dispositivo de
clarando que para os cargos de provim ento em 
comissão poderão ser nomeados servidores públi
cos, inclusive aposentados, ou pessoas estranhas à 
Administração, pelo critério de livre escolha e con
fiança. No Capítulo I  — Disposições Gerais —  
do T ítulo I I  discriminar-se-ia o regime de vanta
gens’ atribuídas em casos ta is . N o Capítulo “tem 
po de Serviço”, aliás direito inconfundível, que de
veria constar do T ítu lo  II, cuidar-se-ia da conta
gem do tem po de serv iço .

E, no capítulo do Exercício ou em  outro espe
cial, sob o títu lo  talVez de “Afastamentos”, regu
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lar-se-ia, com maior minudência, o exercício de 
cargos estaduais ou municipais, ou em entidades 
au tárqu icas.

Em  resumo, o E statu to  dividiu tôda a sua m a
téria em capítulos próprios —  Tem po de serviço —  
Exercício —  Gratificações 1— Proibições, etc.

Em  cada um dêsses capítulos coligiu p£,rte da 
m atéria indicada na epígrafe.

Não obstante, esparsas no E statu to  encontram- 
se disposições que, logicamente, deveriam constar 
dos capítulos próprios.

Assim, o capítulo das “Acumulações”, repleto 
de normas proibitivas e de sanções, consta do T í
tulo “Direitos e Vantagens”, e nêle ainda se in
cluem preceitos sôbre remuneração, vencimento, 
gratificações, tem po de serviço, provento de ina
tividade, etc.

Não creio que seja pensamento da Comissão al
terar, fundamentalmente, a sistemática ou a falta 
de sistemática do E statu to . Talvez exceda os li
mites de sua atribuição, suprim ir capítulos, trans
por, de um para outro, artigos que não se referem 
à m atéria que é objeto de sua especial atenção, 
incluir dispositivos novos para suprir omissões es
tatu tárias sôbre assuntos im portantes, mas não 
sujeitos, expressamente, ao seu exame.

Limito-me, portanto, a sugerir providências que 
se enquadrem  no setor de estudo da Comissão.

Assim, do artigo que indica os casos de dem is
são fiz constar a acumulação proibitiva, corrigindo 
ornissão do E statu to . .

Proponho, agora, alterações indispensáveis de 
alguns artigos.

D êste modo, sugiro a seguinte redação substi
tutiva da atual adotada nos a rts. 209, 210 e 211.
A Comissão resolverá se deve transportar êsses ar
tigos para o Capítulo das “Proibições” ou deixá-los 
onde se acham .

A rt...........  E ’ vêdada a acumulação de mais de um
cargo ou de mais de uma função, q  a de cargo com função.

Parágrafo unico. A proibição dêste artigo não abrange . 
o exercício de cargo em comissão.

A r t.........E ’ vedado o recebimento de proventos acumu
lados d© disponibilidade» ou aposentadoria, bem  como o de 
proventos desta natureza com o vencimento ou salário de 
cargo ou função.

A r t .........  A proibição dos artigos anteriores estende-se
à acumulação de funções ou cargos da União, Estados,

Municípios, bem  assim das entidades autárquicas, ou so
ciedades da economia m ista criadas por lei, salvo exceção 
expressa tam bém consignada em lei.

A rt.........  E ’ vedado o exercício gratuito da cargo ou
função rem unerado.

Algumas ^observações se impõem, sôblre a pro
posta acim a.

I

A redação do atual a r t. 209 me parece injustifi- 
cadam ente tortuosa. Preferi redação mais direta 
e objetiva.

. J II

Os atuais a rts. 210 e 211, combinados, denun
ciam flagrante engano.

O a r t. 210 refere-se à  proibição do serviço gra
tu ito . O a r t. 211 alude ao artigo anterior, decla
rando que a proibição do mesmo se estende à  
acumulação de cargos federais, estaduais, etc. E ’ 
evidente que o citado a r t. 211 pretendeu fazer 
remissão ao a r t. 209 e, por engano, mencionou o 
artigo anterior, isto é, o 210.

Por êsse motivo, transcrevi a disposição do ar
tigo 210, após tôdas as demais, e não intercalada 
entre elas.

' I I I

Foi necessário prever menção expressa a enti
dades novas, como as sociedades de economia mis
ta, algumas das quais não exercem função dele
gada do poder público, nem  são pori êste m antidas 
ou administradas, mas devem ser compreendidas 
na proibição (C ia. Vale do Rio Doce S .A .,  por 
e x . ) .

A redação do item  I do a r t. 211 não previu a 
possibilidade de criação de novas entidades que 
vão surgindo, cada dia em maio‘r; número, insti
tuídas pelo Estado.

IV

O item II do a r t . 211 estende á proibição de 
acumular cargos e funções “à  disponibilidade e à  
aposentadoria” . ,

E ’ claro que desejou proibir não a disponibili
dade ou aposentadoria, m as a acumulação dos res
pectivos proventos. ,

M odifiquei a redação e preferi a expressão usa
da em decreto-lei recente, mais positiva e clara, 
proibindo o recebim ento de proventos acumulados.

Assim, pretendi não só ajustar o E statu to  à  lei 
mais recente, como elim inar quaisquer dúvidas
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suscitadas na interpretação do Decreto-lei n.° 24, 
de 1937, sôbre se a proibição de acum ular pro
ventos de inatividade, abrange sarvidores que an
teriorm ente haviam  sido aposentados em cargos 
legalmente acumuláveis. As resistências opostas 
pelos interessados fizeram surgir divergências sô
bre se as disposições daquele decreto-lei se apli
cavam, apenas, aos casos posteriores à sua vigência, 
no tocante a proventos de inatividade, cuja opção 
não exigiu expressam ente.

Tais dúvidas poderão renascer se, reform ado o 
Estatuto, não se m antiver a redação do recente 
Decreto-lei n.° 5 .643, que, explicitamente, proibiu 
a percepção, isto é, o recebimento  de proventos 
acum ulados. ■

E ’ que a Constituição de 1934 permitiu a 
acumulação de proventos de inatividade, quando 
resultante de cargos legalmente acumuláveis.

Posteriorm ente, o Decreto-lei n.° 24, exigindo 
opção e regulando-a minuciosamente no caso 
de acumulação de vencimentos de mais de um 
cargo, separou, no a r t. 4.°, a m atéria referente a 
proventos de aposentadoria, pensões, e tc ., sem dis
por expressamente a perda de um  dêles.

Daí se concluir que respeitou os direitos adqui
ridos anteriorm ente e que seus dispositivos só im
pediam  que novas aposentadorias fôssem conce
didas acumuladam ente, sem que os legalm ente 
aposentados até então ficassem privados do rece
bimento de mais de um provento que lhes vinha 
sendo pago.

O Decreto-lei n.° 5 .643, de 1943, eliminou tôdas 
as dúvidas, como ficou ressaltado, pois proibiu a 
percepção acumulada de proventos de inatividade.

Reformado o Estatuto, tal redação deve ser 
mantida, para que não haja possibilidade de ale
gação de retôrno ao entendim ento an terio r.

Finalm ente, os a rts . 217 e 218 merecem outros 
reparos.

O prim eiro dêles dispõe, no seu texto, que o 
funcionário seja demitido de todos os cargos e 
funções que estiver acumulando, sem prejuízo da 
obrigação de restituir o que, indevidamente, hou
ver recebido.

O § 1.° dispõe, como exceção, que se fôr pro
vada boa fé (hipótese difícil, após mais de um 
lustro da vigência da lei) será o funcionário m an
tido no cargo que ocupar a mais tem po.

Não explica, porém, o que lhe acontecerá no 
outro cargo, isto é, se dêle será exonerado ou de
mitido, disitinção que não é destituída de interêsse.

Se a Comissão julgar que a boa fé ainda pode 
ser admitida, embora ninguém —  e menos ainda 
o servidor público —  possa alegar desconhecimen
to da lei, penso que o dispositivo deveria declarar, 
ao contrário,, que o funcionário, nesse caso, será 
exonerado do cargo que ocupar há menos tempo, 
por isso que não parece lógico que seja punido 
com a demissão, por ato praticado de boa fé.

O § 2.° prevê um a interdição especial.
Não vejo motivos para que seja estabelecida 

norma especial, aplicável ao caso e diferente das 
regras gerais de interdição fixadas no projeto já  en
viado à Comissão.

Quanto ao a r t. 218, confere às autoridades em 
geral competência para lavrarem  atos de demis
são, independentem ente da formalidade de p ro 
cesso administrativo, exigida sempre no a r t.  246.

Não considero aconselhável quebrar a unifor- 
midadei do sistem a.

Por todos êsses motivos proponho :

a )  A rt. 217 —  m antido —  decidindo a Co
missão sôbre a conveniência de incluí-lo no capí
tulo próprio do título I I I .

b ) § 1.° —  Revogar ou adotar a seguinte re
dação :

Parágrafo único —  Provada a boa fé, o fun
cionário será exonerado do cargo ou função que 
exercer há menos tempo, salvo opção expressa, 
antes da expedição do ato .

c ) § 2.° —  revogar.
d )  A rt. 218 —  Adotar a seguinte redação : A 

autoridade adm inistrativa ou qualquer eervidor 
que tiver conhecimento de caso de acum ulação 
proibida é obrigado a comunicar o fato ao órgão 
de pessoal, para' a instauração do com petente pro
cesso adm inistrativo.

§ 1.° —  As disposições dêste artigo aplicarri-se 
aos dirigentes, responsáveis ou empregados de en
tidades compreendidas no a r t ..........

§ 2.° —  Sempre que fôr instaurado processo 
para apuração de acumulação proibida, na esfera 
federal, estadual, municipal ou na de entidades 
compreendidas na proibição, a autoridade que or
denar a instauração do inquérito, é obrigada a co
municar; o fato à com petente para determ inar 
igual providência na entidade em que se verifi
car o exercício do outro cargo ou função.


